
  

  
  

  

  

dis PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ : 
p=, ESTADO DE MINAS GERAIS 

>” CEP 35610 — AVENIDA FRANCISCO CAMPOS, 649 — FONE (037) 551-1755 

OFÍCIO Nº: LEI Wº1,362 

SERVICO: cmd AP OSENTIDUNA DE JUNCIONÍAIO 

    

A Cinars Kuníicipal de Doro do Indaiá, Netodo de Ninas Gercis, 

decreta, e Eu, Sanciono e ! romulgo » seguinte Leis 

artigo 1º) Pica incluído no Cuadro Geral de 1 posentados às Frefeji 
tura Kunicípol de vores ão Injaí”, Lstodo de Nínas Gerais, 

= com vencimento intogral, Vantagens “o cerco, à professora 

“MARIA KADALCNA DE DOUSAS e 

tu Artigo 2º), Fora ocorrer us despesas do Artigo 1º desta Lei, fica 

o RO DO in q a CNN 
pecial necessário. 

artigo 3º) Revogadas ag dísposiçoão es contrírio, cia died 
" em vigor, na dnta do sua publicaçaõo 
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G11sa a Clesia Compos | Secretaria da Zrefeiters Vunicipal 

iegiotrude em livro próprio pers cogistro de Leis e “esoluções 

dosta Irsfeiture, no de nº02/00,%e fis. 127, ey duta de 17 de mey 

ço de 1982, 

eres do TndsiéçÃ? ãe msrço de 1502, 

Massa 
G41se C'ssia de Camposeleor-tíria ja Ireisituz: Penicírai 
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